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Fundão, 03 de maio de 2017

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo: 176/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 12/2017

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES DA TABELA DE
REAJUSTES DA CLASSE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO ( ANEXO ÚNICO - A DA LEI
MUNICIPAL N° 1.073/2017 ) AO DISPOSTO NO ART. 56, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL
N° 622/2009 E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS .

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissibilidade

Ação: Pela Admissibilidade
Complemento: OPINAMOS PELA ADMISSÃO, DO PROJETO DE LEI Nº 012/2017 QUE
“DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES DA TABELA DE
REAJUSTE DA CLASSE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO (ANEXO ÚNICO – A DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.073/2017) AO DISPOSTO NO ART. 56, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº
622/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, RECOMENDANDO QUE O MESMO SEJA
ANALISADO PELA COMPETENTE, COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA DESTA CASA, PARA QUE ASSIM EMITA O RESPECTIVO PARECER
PARA, POSTERIORMENTE, SEGUIR SUA TRAMITAÇÃO NORMAL NESTA CASA DE LEI.

Tramitação Eletrônica Posterior a Tramitação Física.

Providências: Incluir Proposição no Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


